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Introdugéo

O presente resumo tem como objetivo esclarecer os cuidados com as vitimas de violéncia sexual, assim como
facilitacao do registro da ocorréncia e encaminhamento ao 6rgdo de medicina legal e as delegacias especializadas
com informacdes que possam ser Uteis a identificacdo do agressor e a comprovacgao da violéncia sexual; Os
hospitais devem oferecer as vitimas de violéncia sexual atendimento emergencial, integral e multidisciplinar,
visando ao controle e ao tratamento dos agravos fisicos e psiquicos decorrentes de violéncia sexual, e
encaminhamento, se for o caso, aos servigos de assisténcia social. LElI N° 12.845, DE 1° DE AGOSTO DE 2013.

Objetivo

Com o objetivo de minimizar os danos as vitimas de violéncia sexual, A Politica Nacional de Enfrentamento a
Violéncia contra a Mulher recomenda um trabalho claro para superar os diferentes niveis de distracdo no combate
a violéncia sexual. Os profissionais de saude devem ter cuidado ao atender vitimas de violéncia. O atendimento a
vitima deve ser realizado sob o conceito de compreensédo saudavel.

Material e Métodos

Segundo a Lei 12.845:

Art. 1° Os hospitais devem oferecer as vitimas de violéncia sexual atendimento emergencial, integral e
multidisciplinar, visando ao controle e ao tratamento dos agravos fisicos e psiquicos decorrentes de violéncia
sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos servi¢os de assisténcia social.

Art. 2° Considera-se violéncia sexual, para os efeitos desta Lei, qualquer forma de atividade sexual nao
consentida.

Resultados e Discussao
Em situacdes de violéncia sexual , é recomendavvel focar no acolhimento para que assim possam reduzir danos

e sofrimento a vitima. Para isso, é importante ouvir e prestar atencdo a comunicacgédo verbal e ndo verbal e entdo
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preencher os formularios e documentos médicos. Os profissionais de salde devem desenvolver uma atitude de
compreensdo e evitar julgamentos e criticas. Eles devem reconhecer os sinais de alerta de abuso (reclamagdes
como descri¢bes de lesdes ou demora na busca por ajuda médica, dor abdominal cronica, dores de cabega, fadiga
ou nao adesao ao tratamento) e implementar uma abordagem clinica centrada na vitima, com empatia de forma
ética,

Conclusao

conforme o Art. 3° da Lei 12.845;

| - diagnéstico e tratamento das lesdes fisicas no aparelho genital e nas demais areas afetadas;

Il - amparo médico, psicolégico e social imediatos;

Il - facilitacdo do registro da ocorréncia e encaminhamento ao 6rgdo de medicina legal e as delegacias
especializadas com informag6es que possam ser Uteis a identificacdo do agressor e a comprovacado da violéncia
sexual;

IV - profilaxia da gravidez;

V - profilaxia das Doengas Sexualmente Transmissiveis - DST;
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